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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA/PB. 

 

 

 

 

RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, operador de 

máquinas, portador do RG nº.  3.453.190 SSP/PB e inscrito no CPF sob nº 

095.723.314-00, residente e domiciliado à Rua Vereador Luiz de Carvalho 

Costa, nº 188, Ernani Sátiro, João Pessoa, CEP 58.080.150, no Estado da 

Paraíba, vem à presença de Vossa Excelência, por seus advogados abaixo 

assinados, com escritório profissional sito à Avenida Coremas, nº 172, Bairro 

Centro, João Pessoa, CEP 58.013.430 no Estado da Paraíba, propor a 

presente... 

AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES  

(SEGURO DPVAT- DAMS) 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas, nº 74, 14º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro – RJ, e o 

faz consubstanciado nas seguintes razões: 

 

1. PRELIMINARMENTE. 

1.1 DA JUSTIÇA GRATUITA 
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Inicialmente, requer a Vossa Excelência que seja deferido o 

benefício de Gratuidade de Justiça, com fulcro na Lei nº 1.060/50, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 7.510/86, por não ter o Promovente 

condição de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem 

prejuízo do seu sustento, conforme declaração acostada à presente inicial. 

1.2  DA DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 

 

Tendo em vista que a Seguradora Promovida não costuma lançar 

propostas de acordos sem a prévia produção de prova pericial, nos termos do 

artigo 334, § 5º do Novo Código de Processo Civil, o Autor, desde já manifesta, 

pela natureza do litígio, não ter interesse na autocomposição, sendo oportuno 

retardar tal tentativa, por ocasião da instrução do processo. 

 

1.3 DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT.   

 A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma 

Seguradora especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – 

anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.  

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DPVAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07, destaque-se para o art. 5º, §3º, da referida 

Resolução: 
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“CAPÍTULO IV  DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar no 

seguro DPVAT, as sociedades seguradoras deverão aderir, 

simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, um 

englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 

e 4. (...). § 3º. Cada um dos consórcios TERÁ COMO 

ENTIDADE LÍDER UMA SEGURADORA ESPECIALIZADA em 

seguro DPVAT, podendo a mesma seguradora ser a entidade 

líder dos dois consórcios previstos no caput deste artigo.” 

   

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-

se o principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos: 

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão 

realizados pelos consórcios, REPRESENTADOS POR SEUS 

RESPECTIVOS LÍDERES.”  

Desta forma, é fácil visualizar que os pagamentos de indenizações 

oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.  

1.4 DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL 

 

Insta ressaltar, que o foro competente para apreciar demandas cujo 

objeto, seja a cobrança do seguro DPVAT, deverá ser fixado segundo o livre 

discernimento do Autor, conforme preconiza a Súmula 540 do Superior Tribunal 

de Justiça, nos seguintes termos: 

Súmula 540 – STJ: Na ação de cobrança do seguro DPVAT, 

constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu 

domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu. 

 

2. DO ESCOÇO FÁTICO. 
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No dia 04/02/2018, o Autor sofreu um acidente de trânsito quando 

conduzia a motocicleta de placa QFE-2409/PB de sua propriedade pela cidade 

do Conde-PB, nas proximidades do Rio da Geladeira, momento em que  ao 

desviar de um veículo que trafegava a sua frente, perdeu o controle da direção 

vindo a derrapar na estrada de barro, tendo sido socorrido e encaminhado ao 

Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena na cidade de 

João Pessoa-PB, conforme ocorrência policial, anexa. 

Em decorrência de tal sinistro o Autor restou acometido de TCE 

LEVE, FERIMENTO DO COURO CABELUDO, FRATURA DA CLAVÍCULA 

DIREITA E FRATURA DO 4º METACARPO DIREITO (CID S00.9 + S01.0 + 

S42.0 + S62.3). Lesões estas, que lhe ocasionaram sequelas definitivas e 

podem ser atestadas mediante o laudo emitido pelo Dr. Ewerton Noronha 

Teixeira CRM – 2516/PB acostado aos autos, assim como ratificadas 

consoante laudo médico do Dr. Temistocles A. R. Filho CRM – 7618/PB, e 

demais documentação probatória. 

Por força das referidas lesões, o Promovente teve que ser 

submetido a tratamento cirúrgico, para correção da fratura da clavícula e do 

metacarpo assim como a um longo tratamento de reabilitação que envolveu 

vultosas despesas que somadas alcançaram o importe de R$ 1.621,72 (mil 

seiscentos e vinte e um reais e setenta e dois centavos) como prova 

bastante faz recibos anexos.  

Diante do fato acima narrado, com respaldo na Lei nº. 11.482/2007, 

o Promovente formulou o pedido administrativo sob o nº. 3180316305, perante 

a Seguradora Promovida, no escopo de se ver ressarcido das despesas 

médicas e hospitalares despendidas, conforme lhe é assegurado pelo art. 3º, 

inciso III, da Lei 6.194/74. Porém, em detrimento de ter fornecido todo o 

arcabouço probatório exigido para tanto, só obteve a restituição do montante 

de R$ 160,69 (cento e sessenta reais e sessenta e nove centavos). 

Restando evidente que a importância paga administrativamente pela 

Segurado Ré não condiz com o valor despendido pelo Promovente ao longo do 
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seu tratamento de reabilitação, não lhe resta outra alternativa, senão bater as 

portas do Poder Judiciário para fazer jus ao que lhe é devido, ou seja, a 

complementação da indenização do seguro DPVAT no total de R$ 1.461,03 

(mil quatrocentos e sessenta e um reais e três centavos). 

 

3.1 DO DIREITO A ATUALIZAÇÃO A PARTIR DO EVENTO DANOSO 

 

Ocorre, que desde a alteração da lei 6.194/74, promovida pela MP 

340 de 29/12/2006, convertida na Lei 11.482/07 (alterando o teto de 40 salários 

mínimos para R$ 13.500,00), não foram introduzidos mecanismos de correção 

do teto indenizatório. Reduzindo a capacidade indenizatória. 

A ausência da correção do teto indenizatório implica na 

desvalorização do valor indenizatório.  

Diante do exposto considerando a natureza eminentemente social 

do seguro DPVAT, tem-se como uma necessidade a respectiva atualização. O 

equilíbrio deve ser restabelecido. 

Essa atualização faz-se necessária, visto que a mesma não importa 

em acréscimo no valor originário, atuando tão somente como mecanismo de 

compensação dos efeitos da inflação, impedindo, assim, a desvalorização do 

valor real da moeda. O valor da indenização deve ser atualizado desde a data 

do acidente até a data do recebimento, conforme entendimento do STJ em 

recurso repetitivo. 

Destarte, a correção monetária é simples manutenção do valor da 

moeda, em face da incidência do tempo, evitando, desta forma, a sua 

desvalorização. Com isto não acarretará prejuízo ao segurado, bem como 

enriquecimento sem causa em favor da seguradora. 
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Neste sentido, cito a Decisão do STJ, julgada sob o rito de recurso 

repetitivo. 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO 

DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 

543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de 

atualização monetária das indenizações previstas no art. 

3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida 

Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em 

face da omissão legislativa acerca da incidência de 

correção monetária. 2. Controvérsia em torno da 

existência de omissão legislativa ou de silêncio eloquente 

da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a 

ausência de menção ao direito de correção monetária no 

art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 

11.482/2007, no sentido da inexistência de 

inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. 

Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de 

atualização monetária nas indenizações por morte ou 

invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da 

Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, 

opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da 

tese ao caso concreto para estabelecer como termo 

inicial da correção monetária a data do evento danoso. 6. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(STJ - REsp: 1483620 SC 2014/0245497-6, Relator: 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de 

Julgamento: 27/05/2015,  S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data 

de Publicação: DJe 02/06/2015). 

 

A correção é mecanismo de extrema importância e deve ser 

implementada. A ausência deste instrumento só beneficia a seguradora, e 

apesar de em alguns casos o valor ser pequeno, não deixa ainda assim de ser 

um direito do Beneficiário da Indenização. 

 

4. DOS PEDIDOS 
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PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.: 

a) citar a ré no endereço mencionado para, querendo, responder à 

presente pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

 

b) Tendo em vista que tanto o Autor, como uma das Rés, possuem 

domicílio nesta Capital, seja a Comarca de João Pessoa, fixada 

como foro eleito para a tramitação da presente demanda, em 

consonância com o que preconiza a Súmula 540 do STJ; 

 

 

c) condenar a ré ao pagamento do valor do seguro DPVAT no montante 

de R$ 1.461,03 (mil quatrocentos e sessenta e um reais e três 

centavos) a título de DAMS, valor este que deve ser acrescido de 

correção monetária e juros de mora desde o evento danoso, nos 

termos das Súmulas 43 e 54 do STJ; 

 

d) a concessão dos benefícios da GRATUIDADE JUDICIÁRIA, nos 

termos da Lei 1.060/50, por não ter o autor condições de arcar com 

eventuais custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento 

próprio e de sua família, conforme DECLARAÇÃO inserta nos 

autos; 

 

e) Requer ainda que todas as intimações sejam encaminhadas 

exclusivamente no nome da procuradora subscrita, Irina Nunes 

Cabral de Paulo OAB/PB n.º 12.554. 

 

 

f) Nos termos do artigo 334, § 5º do Novo código de processo Civil, o 

Autor, desde já manifesta, pela natureza do litígio, não ter interesse 

na autocomposição; 
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g) a condenação da ré na verba honorária de sucumbência (20%). 

 

Dá-se à causa o valor de R$ R$ 1.461,03 (mil quatrocentos e 

sessenta e um reais e três centavos). 

Pede Deferimento. 

João Pessoa, 19 de dezembro de 2018. 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB Nº. 12.554 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB Nº. 22.742 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 0868898-25.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as

despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do

CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não

for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese

real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A experiência prática

demonstra que nas ações em que se busca o pagamento do seguro obrigatório DPVAT, como é o caso, tentativas de

acordo somente são viabilizadas em momento processual posterior a realização de prova pericial para apuração da

debilidade alegada pelo Autor, razão pela qual torna-se infrutífera a designação de sessão para tentativa conciliatória.

Dessa forma,  sem prejuízo de agendamento posteriormentedeixo de agendar audiência de conciliação

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob ascite-se

advertências do art. 344 do CPC/2015.

Contestada a ação,  a parte Promovente para, em 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica àintime-se

contestação, nos termos do art. 351 do CPC/2015.

Por fim,  as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, informarem as provas que pretendem produzir,intimem-se

especificando-as e justificando-as, sob pena de indeferimento.

Havendo pedido de perícia,agende-se audiência
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João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

6ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0868898-25.2018.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem da MM Juíza de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada 

CITO  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A, através de seu representante legal, com endereço na RUA

SENADOR DANTAS, 74, 14ºandar,  CENTRO, RIO DE JANEIRO/ RJ, CEP: 20031-205 para, querendo, apresentar

contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.

JOÃO PESSOA-PB, 13 de junho de 2019.

GERLANE SOARES DE CARVALHO PEREIRA
Técnico Judiciário

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO"Número do documento"
DOCUMENTO:18121916003176000000017966768
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SEGUE ANEXO.
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Rio de Janeiro, 16 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:            RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Nº Sinistro: 3180316305

Vitima: RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 04/02/2018

Cobertura: DAMS

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de reembolso de Despesas de Assistência Médicas e
Suplementares - DAMS foi cadastrado sob o número de sinistro 3180316305.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de DAMS é de ATÉ R$ 2.700,00 e que suas despesas
serão analisadas considerando os valores de mercado, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de reembolso é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 25 de Julho de 2018

Carta n°: 13144518

A/C: RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Nº Sinistro: 3180316305
Vitima: RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Data do Acidente: 04/02/2018
Cobertura: DAMS

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório

DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Valor: R$ 160,69

Banco: 237

Agência: 000002108-3

Conta: 000000040419-5

Tipo: CONTA POUPANÇA

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 20/07/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 160,69

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 02108-3

CONTA: 000000040419-5

Nr. Autenticação
BRADESCO200720180500000000002370210800000004041916069  PAGO
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PARECER DE DAMS

Atendimento:RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

MBM SEGURADORA S/A

Conde

FARMACIA

04/02/2018

Vítima:

Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Número: 3180316305

 Cidade:

Seguradora:

Análise: Primeira Análise

Data: 18/07/2018 09:40:08

PB UF:

FRAT DO OMBRO E DO BRACO FRAT DA CLAVICULA - Não

CIRURGICO Não

Diagnóstico:

Tratamento Odontológico:

Internação:

Tratamento:

 DADOS DO PARECER

Descrição AvaliadoPleiteadoCódigoGrupo

1500,00 0,00Materiais

160,69 160,69Farmácias

Total da Análise Atual 1660,69 160,69

Valores avaliados conforme parâmetros objetivos de aferição e praticados no âmbito do sistema de saúde

SEM COBERTURA PARA DESPESAS COM SORVETE. PARA AVALIAÇÃO DO RECIBO DE R$ 1500,00 É NECESSÁRIO DISCRIMINATIVO COM
SEUS VALORES E QUANTIDADES INDIVIDUAIS E FICHA DO CENTRO CIRÚRGICO.

Indicadores:

Observações:

Informações administrativas Valor à pagarAvaliação
atualPleito atualPago anteriorAvaliação

anterior
Pleito

anterior

Beneficiário: RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA
Relacionamento: Vítima

160,69 160,690,00 1660,690,00 0,00

Total da Análise Atual 160,69 160,690,00 1660,690,00 0,00

TOTAL PLEITEADO: TOTAL AVALIADO: TOTAL PAGO + À PAGAR:1660,69 160,69 160,69

 INFORMAÇÕES ANÁLISE MÉDICA
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2620308- C3/ 2019-03693/ DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

  

Processo n.º 08688982520188152001 

 

 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

DOS FATOS 

A parte Autora alega em sua peça vestibular, que sofreu acidente de trânsito em 04/02/2018, e em razão das 

lesões sofridas,  realizou gastos com despesas médico-hospitalares, porém, deixa de apontar e/ou fazer provas 

das referidas despesas.  

Cumpre ainda informar Exa., que a parte Ré procedeu com o pagamento da quantia de R$ 160,69 (cento e 

sessenta reais e sessenta e nove centavos), conforme processo administrativo em anexo. 

Por tais razões, a Ré passará a demonstrar que a pretensão da autora está fadada a mais absoluta 

improcedência. 

 

 

Num. 22821452 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/07/2019 15:18:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071815182284200000022138807
Número do documento: 19071815182284200000022138807



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos totalmente 

unilaterais de terceiros, 8 meses após o alegado acidente!  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide.  

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado após 8 

meses da data do alegado acidente noticiado.  

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local.  

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 04/02/2018, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda.  
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto!!! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do 

NCPC/15. 

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE AS DEPESAS E O SUPOSTO SINISTRO 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre as despesas médicas e o acidente noticiado. 

Em que pese a parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que os comprovantes de gastos médicos sejam em decorrência do 

acidente de trânsito1.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e o suposto desembolso por despesas médicas havido pela vítima, não podendo de 

forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo2.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre as despesas médicas e o suposto acidente noticiado, confia 

no alto grau de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada 

totalmente improcedente, com fundamento no artigo 487, I da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

                                                           
1XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

2xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional3. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

É notório que os documentos acostados aos autos não demonstram os gastos alegados pelo mesmo e acolhidos 

como verdadeiros pelo Nobre Magistrado. 

Veja Exa., a parte Autora não juntou ao presente autos, nenhum documento médico prescricional, que 

justifique as supostas médicas alegadas na inicial. Impugna totalmente a parte Ré, o documento de pag. Num 

18464298!  

PERCEBA EXA., QUE O R. DOCUMENTO NÃO INFORMA COM CLAREZA, QUAIS LESÕES SOFRIDAS PELA PARTE 

AUTORA, E MAIS, O SUPOSTO CARIMBO DO PROFISSIONAL DE SAÚDE ENCONTRA-SE ILEGÍVEL, IMPRESTÁVEL 

E INDECIFRÁVEL! 

É DE SE ESTRANHAR AINDA EXA., QUE APENAS 1 (UM) ÚNICO ATENDIMENTO MÉDICO CHEGUE AO VALOR DE 

R$1500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS)! 

                                                           
3
“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

Num. 22821452 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/07/2019 15:18:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071815182284200000022138807
Número do documento: 19071815182284200000022138807



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

EXA., IMPUGNA A SEGURADORA RÉ, A SUPOSTA NOTA FISCAL ACOSTADA AOS AUTOS, SOB FLS., 

DATADA DO DIA 12/02/2018. ORA EXA., NÃO É CRÍVEL A PARTE AUTORA PROCEDER COM A 

COMPRA DE UM PICOLÉ MAGNUN PETIT GATEUA NO VALOR DE R$8,50 E EXIGIR DA SEGURADORA O 

SEU RESSARCIMENTO, HAJA VISTA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS, NENHUM DOCUMENTO MÉDICO 

PRESCRICIONAL, QUE JUSTIFIQUE TAL DESPESA, VEJAMOS: 

NOTA FISCAL: 
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DESTA FORMA EXA., DIANTE DO TODO O EXPOSTO ACIMA, REQUER A SEGURADORA RÉ, BASTANTE CAUTELA 

NA ANÁLISE DE TODOS OS SUPOSTOS COMPROVANTES DE DESPESAS MÉDICAS, JUNTADO AOS AUTOS PELA 

PARTE AUTORA. 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos4, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

                                                           
4
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

  

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 
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Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 
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Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

                                                           
5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e as despesas realizadas em razão do acidente; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona SUELIO 

MOREIRA TORRES, inscrito sob o nº15477/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 16 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da 

comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08688982520188152001. 

  

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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SEGUE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

 
Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 

Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99626-1510/99113-0753/99918-1400 
E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0868898-25.2018.8.15.2001 

 

RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos da 

ação em epígrafe, em que contende com SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A vem à presença de V. Exa., por seus advogados apresentar: 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

à contestação interposta, nos seguintes termos: 

 

A parte autora ajuizou a presente demanda objetivando o recebimento do seguro 

DPVAT. 

 

A Demandada ofereceu defesa, sob forma de contestação, no que tange ao mérito, a 

falta de documentação que faça prova cabal das lesões sofridas pela Promovente, ausência 

de nexo de causalidade ante o lapso temporal para o registro da ocorrência policial; 

interesse na produção de prova pericial e da garantia do direito de defesa; dos juros e 
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correção monetária; dos honorários advocatícios; da previsão legal - súmula 474 do superior 

tribunal de justiça  – invalidez permanente parcial  – graduação da lesão 

Em suma, são os pontos que merecem ser contraditados. 

A defesa apresentada pela Seguradora Ré está inarredavelmente fadada ao 

insucesso, senão vejamos: 

 

1. PRELIMINARMENTE 

 

 

DA REVELIA 

 

Tendo em vista que muito embora, regularmente citada, a Seguradora Ré se absteve 

de apresentar tempestivamente defesa nos autos, conforme se depreende de informação 

extraída do próprio sistema PJE - que cientifica que o prazo para tanto expirou no dia 

21/03/2019 -, deverá pesar sobre a mesma os efeitos da Revelia, nos termos do artigo 344 

do Código de Processo Civil. 

Sendo assim, presumindo-se verdadeiros todos os fatos alegados na peça exordial, 

requer seja proferido o JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, pugnando, desde já, pela 

TOTAL PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, com a concessão de todos os pedidos formulados na 

peça exordial. 

 

2. DO MÉRITO 

 

 

2.1 O ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR 
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Alega a Ré que o Autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito 

através de provas oficiais, que os documentos colacionados aos autos não são capazes 

de qualificar a invalidez por ela experimentada, bem como quantificar o seu grau, sendo o 

único documento apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML. Porém, é certo 

que o Promovente juntou aos autos vasta prova documental, consistente em: 

 

> Boletim de Ocorrência do sinistro; 

> Prontuário Médico e vasta documentação hospitalar. 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que I) O Autor 

sofreu o acidente e II) que o Autor possui danos físicos decorrentes deste. 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia 

médica - requerida pelo Autor e que certamente será determinada por Vossa Excelência - 

para demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos. 

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de 

consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do 

Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias incluem-se na 

definição de relação de consumo. 

 

Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, 

financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de 

caráter trabalhista. 
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Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do Autor é plenamente 

possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve: 

 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 

verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras 

ordinárias de experiência. 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus 

da prova e a veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes 

(verossimilhança). 

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO, 

COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC DECRETO DE 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM FUNDAMENTO NA REGRA 

ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, DO CDC PRESENTES A 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO 

CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À 

REGRA DO ART. 33 DO CPC ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. - 

Recurso desprovido. (TJ-SP - AG: 2197777020128260000 SP 0219777-

70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 16/01/2013, 

25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 16/01/2013 – grifo 

nosso sempre) 

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. Depósito de 

honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor às relações entre segurador e segurado, há inversão do 

ônus da prova, não se mostrando teratológica, nem irradiando 

ilegalidade, a decisão que incumbiu à ré arcar com as despesas da 
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perícia médica. 2. Seria ilusório o benefício legal da inversão do ônus 

probatório, estabelecido no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa 

do Consumidor, se se impusesse ao hipossuficiente-consumidor o 

ônus do pagamento das despesas com os salários provisórios do 

perito; a inversão do ônus da prova implica, igualmente, carrear para a 

parte contrária essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta 

do dispositivo em apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - AI: 

2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: Vanderci 

Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso sempre) 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação 

(excluindo-se apenas o laudo do IML), o lídimo direito do Autor, sendo plenamente 

viável a inversão do ônus da prova para que a Ré suporte as despesas do laudo que será 

produzido nestes autos. 

 

1.2 GRADUAÇÃO DA LESÃO E APLICAÇÃO DA TABELA DA SUSEP 

 

 

Douto Magistrado, embora “em princípio”  a Autora tenha dado valor máximo 

ação - até pela eventualidade da perícia médica indicar sua incapacidade total – a própria 

fundamentou e requereu a realização de laudo que apontasse o grau da incapacidade, 

para que fosse determinado o valor indenizatório. 

Também no pedido, o requerimento da condenação foi na forma do que se 

apurasse durante a confecção do r. laudo, de forma que não há litígio quanto à 

proporcionalidade da lesão, inclusive em relação à aplicabilidade da tabela da SUSEP, 

indicada pelos Tribunais pátrios como incindível aos acidentes ocorridos após o início da 
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vigência da Lei 11.945/09, desde que seja apurada através de perícia médica, 

observando-se todos os trâmites legais. 

 

1.3 TERMO A QUO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA 

 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426 do E. 

STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde a data 

do acidente. 

No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do Autor diverge 

antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada jurisprudência 

deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal da 

Cidadania: 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação 

de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da 

correção monetária é a data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental 

improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: 

Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência 

da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve 

corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na 

tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A 

correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo 

prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para 

se conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 

1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 

DJe 14.6.11); 
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SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO 

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A 

REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 

50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. [...]6. 

No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento 

danoso e juros de mora a partir da citação. 7. Recurso especial 

parcialmente provido, apenas para reconhecer que os juros de mora 

devem incidir a partir da citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 27.6.11, grifos nossos sempre). 

Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data venia, observar 

a data do acidente, o que desde já se requer na espécie. 

 

1.4 VERBA HONORÁRIA 

 

Antes de finalizar esta impugnação, o Autor pede vênia para tecer algumas notas 

sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a Ré que o caso é de todo 

singelo, e que por tal motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal. 

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de 

refinada técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, 

não estando excluída a atuação em nível recursal. 

O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes 

sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns 

julgados paradigmas: 

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção 

do valor arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no 
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artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Limitação dos honorários 

advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 

Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 

1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, Relator: Hamid 

Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que 

se reduzida importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não se 

configura litigância de má-fé no exercício regular do direito de recorrer. 

Sentença reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 

401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy 

Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 30/11/2012 – grifos e destaques nossos) 

A Autora ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro teor 

do acórdão retro mencionado: 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem ser 

reformados, seja para fixa-los em desfavor do apelado, seja para reduzi-los 

de 15% para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a sucumbência do 

autor foi mínima, devendo ser as rés condenadas ao pagamento das 

despesas processuais, custas, e honorários advocatícios, não sendo o caso 

de serem carreados em face deste. No mais, o caso em tela também não 

comporta a redução pretendida para o patamar mínimo de 10% 

montante da condenação, eis que os honorários advocatícios foram 

estipulados de acordo com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo 

patrono do apelado. Eventual redução importaria em aviltamento da 

verba.” (grifo nosso) 

 

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos termos 

do que apurar o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma vez que 

o pedido realizado na inicial foi o seguinte: 

 

“Ao final, seja julgado procedente o pedido, condenando-se a ré, em pagar 

uma indenização ao autor/beneficiário no percentual apurado pelo I. 
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Expert, que deverá ser corrigida monetariamente e acrescida de juros 

legais.” (fls. 06 grifamos) 

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da 

condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa 

Excelência de maneira equânime. 

 3. CONCLUSÃO. 

  

Esvaziados, portanto, os argumentos da peça defensória, não havendo qualquer 

argumento razoável que possa ser aproveitado como fundamento de uma sentença de 

improcedência, ratifica todos os termos da peça preambular desta demanda. 

 

 Mercê dessas considerações, requer a V. Exa. que se digne em indeferir as 

preliminares agitadas e, em rejeitando o mérito, julgue PROCEDENTE o pedido, nos termos 

da peça inicial. 

Termos em que 

Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 29 de julho de 2019. 

 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 
OAB/PB 12.554 

 
 
 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 
OAB/PB 22.742 
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

13 de agosto de 2019

GERLANE SOARES DE CARVALHO PEREIRA
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EM ANEXO
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2620308- C3/ 2019-03693/ DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08688982520188152001 

  

                 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença 
de V. Exa., informar que não há mais provas a produzir. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 28 de agosto de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0868898-25.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

ATO ORDINATÓRIO - ESFORÇO CONCENTRADO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 24 de março de 2020, a

, para realização da pericia, na sala de audiências deste Juízo, pela médica peritapartir das 13hs:30min.
desde Juízo, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva;  com intimação das partes e de seus advogados para
comparecerem no dia, local e hora acima indicados, para realização da pericia seguida de audiência
conciliatória, facultado ao autor a apresentação de documentos médicos que auxiliem na prova pericial,
advertindo-os que deverão arcar com os ônus de eventual ausência ao exame pericial, e,
consequentemente no julgamento da lide no estado em que se encontra, cientificando ainda a seguradora
quanto   aos honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB. Dou fé.

João Pessoa, 18 de fevereiro de 2020

Izaura Gonçalves de Lira

Chefe de Cartório
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SEGUE PETIÇÃO ANEXA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB 

 

 

Processo nº. 0868898-25.2018.8.15.2001 

RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, por intermédio dos seus advogados e procuradores devidamente 

constituídos, em atendimento ao despacho vinculado ao ID 23459477, vem à presença 

de V. Exa. expor e requerer o que se segue: 

Insta esclarecer que se tratando de uma ação que tem como objeto o 

ressarcimento das despesas com assistência médica e suplementares em virtude do 

acidente de trânsito, a comprovação dos referidos gastos se dá mediante prova 

eminentemente documental, ou seja, além do boletim de ocorrência e os laudos 

médicos, a apresentação de recibos e notas fiscais, não ensejando para tanto a 

produção de prova pericial. 

Dessa feita, o Promovente instruiu o processo com arcabouço probatório 

suficiente a dar sustentáculo jurídico ao seu direito, não possuindo, portanto, interesse 

na produção de demais provas. 

 Dito isto, mantém o alegado na peça exordial, propugnando pela 

PROCEDÊNCIA da ação em todo o seu teor. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 13 de Fevereiro de 2020. 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

6ª VARA CÍVEL

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 

 

Processo: 0868898-25.2018.8.15.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

 

Certifico, autorizada pela lei e em razão do meu ofício, que deixo de dar cumprimento ao ato ordinatório de ID número
28382339, tendo em vista inexistência de pedido de perícia nos autos,  O certificado é verdade e dou fé.

 

João Pessoa - PB, 20 de fevereiro de 2020.

 

Gerlane Soares de Carvalho Pereira

Técnica Judiciária
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 Poder Judiciário  da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0868898-25.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Assiste razão ao Autor quanto à dispensabilidade da prova pericial (ID 28429169), uma vez que o pedido
da presente ação refere-se ao ressarcimento de despesas médico hospitalares.

Sendo assim, cancele-se data para audiência e subsequentemente da perícia médica agendada.

Após, retornem-me os autos conclusos.

João Pessoa - PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

6ª VARA CÍVEL

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 

 

Processo: 0868898-25.2018.8.15.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

 

Certifico, autorizada pela lei e em razão do meu ofício, que em cumprimento ao despacho de ID número 28732407,
procedo ao cancelamento da audiência e perícia médica agendada para o dia 24/03/2020. O certificado é verdade e
dou fé.

 

João Pessoa - PB, 9 de março de 2020.

 

Gerlane Soares de Carvalho Pereira

Técnica Judiciária
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2620308- C3/ 2019-03693/ DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08688982520188152001

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 17 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2620308- C3/ 2019-03693/ DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08688982520188152001

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 12 de maio de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

JUÍZO DA 6ª VARA CÍVEL

FÓRUM CÍVEL DES. MARIO MOACYR PORTO

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, JAGUARIBE, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Email: jpa-vciv06@tjpb.jus.br

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Acidente de Trânsito] 

P R O C E S S O :  0 8 6 8 8 9 8 - 2 5 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1

AUTOR: RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

SENTENÇA

DIREITO CIVIL. SEGURO DPVAT. DAMS:. Reembolso à vítima

por despesas de assistência médica e suplementares. DAMS

devidamente comprovadas. Prova do acidente, do dano e do nexo de

causalidade. Procedência do pedido.

 

Vistos etc. 
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devidamente qualificado nos autos, ingressou com aRICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, 

presente Ação de Ressarcimento de Seguro DPVAT sobre Despesas Médicas e Hospitalares em face de  

, igualmente qualificada.SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.

Alega o Promovente que:  foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 31 de outubro de 2014;  ema) b)

decorrência do referido acidente teve despesas com tratamentos médicos;  em sede administrativa,c)

recebeu valor que entende inferior ao que lhe é devido.

Com base no exposto, requereu a procedência do pedido e, por consequência, a condenação da

Seguradora promovida ao ressarcimento das DAMS, nos moldes da legislação pertinente.

Juntou documentos. 

Regularmente citada, a parte promovida apresentou contestação tempestiva, acompanhada de

documentos, argumentando que:  o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somea) nte foi

;  não há elementos capazes de comprovarregistrado após 8 meses da data do alegado acidente noticiado b)

;  nas notas fiscaisque os comprovantes de gastos médicos sejam em decorrência do acidente de trânsito c)

anexadas aos autos pelo Autor consta a compra de um Picolé “Magnum Petit Gateau”, que não detém

qualquer relação com o acidente; d) a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser

indenizada. 

Fundamentado na narrativa exposta, postulou pela improcedência da demanda.

Réplica à contestação no ID 23056499.

Por fim, vieram-me os autos conclusos para apreciação.

É o relatório. Decido.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Analisando os autos, verifico que a questão controvertida cinge-se na discussão acerca do direito da parte

autora de receber o seguro obrigatório DPVAT, referente às despesas de assistência médica e

suplementares – DAMS, por ter sofrido acidente de trânsito.

Neste contexto, tenho que a Lei 6.194/74 prevê pagamento de indenização decorrente do seguro obrig

atório nos casos de morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica.

Analisando o conjunto probatório, verifico que a parte Requerente juntou aos autos o boletim de

 informações médicas, ID’s 18464250/18464298,ocorrências de ID 18464231, que aliado às  demonstram

a existência do sinistro e a relação os gastos decorrentes com o mencionado acidente.

Em se tratando de sinistro ocorrido após dezembro de 2006, a Lei 6.194/74, alterada pela Lei

11.482/2007, informa que a indenização deve ser calculada da seguinte maneira:
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Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido o no art. 2  desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e c

onforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

  II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente;

III - até   R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima - no

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas. (destaquei).

 

Assim, para o caso de despesas médicas e suplementares, o valor da indenização não pode ultrapassar

 R$2.700,00, sendo clara a mens legis no sentido de que o valor a ser pago deverá ser devidamente

comprovado, limitado, porém, ao teto legal.

No que tange à valoração das provas, imperioso destacar que vige em nosso país o sistema da livre

persuasão racional ou do convencimento motivado, segundo o qual ao julgador é dado apreciar livremente

as provas, desde que devidamente fundamentado o porquê do valor atribuído a cada uma delas.

Logo, o cálculo do valor da indenização deverá ser feito de acordo com a nova redação do inciso III,

.artigo 3º, da Lei 6.194/74, bem como observando os gastos efetivamente comprovados nos autos

Destarte examinando os documentos colacionados pela parte autora, vislumbro que o tratamento ao qual a

parte autora se submeteu em razão do sinistro noticiado nos autos, teve um custo total no montante de

R$1.660,69, já excluídos o gasto referente ao “Picolé Magnum Petit Gateau”, no importe de R$ 8,50,

sendo tais gastos condizentes com o grau das lesões, o que se observa pelos documentos acostados aos

autos.

Assim, embora alegue ausência de comprovação idônea, a Promovida não trouxe para os autos elementos 

capazes de ilidirem os recibos / notas fiscais que instruem o pedido, ônus que lhe competia nos termos do

artigo 373, inciso II, do Código de Processo Civil razão pela qual os reputo suficientes para a

comprovação das despesas cujo ressarcimento constitui objeto da presente ação.

Nada obstante, constata-se ainda que o Autor recebeu administrativamente a importância de R$ 160,69,

devendo esta quantia se subtraída do total devido, resultando na indenização por DAMS no valor de

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

Em relação à correção monetária, o termo inicial sobre o reembolso de DAMS é a data do efetivo

 devem ser aplicados a partir da citação.desembolso. Quanto aos juros,
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DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, , extinguindo o processo com resolução do mérito,JULGO PROCEDENTE O PEDIDO

nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para a promovida a ressarcir a(o) CONDENAR 

autor(a) a quantia de devidamente corrigida pelo INPC, a partir doR$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),  

efetivo desembolso e acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, estes a contar da, 

citação.

Condeno a parte Promovida ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os quais arbitro em

R$ 600,00 (seiscentos reais), em observância do disposto no art. 85, § 2º, do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Com o trânsito em julgado, proceda a escrivania com o , observando-se ocálculo das custas processuais

que preceitua os arts. 391 e 392 do Código de Normas Judicial/Provimento CGJ-TJPB 56/2020.

 

João Pessoa - PB, data e assinatura digitais.

 

 

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 6ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº do Processo: 0868898-25.2018.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, efetuada  a intimação das partes e os prazos sem a interposição de recursos, conforme indicado   decorridos 
pelo sistema na seção de expedientes do processo, verifica-se o trânsito em julgado da sentença contida nos autos, na data de

23/07/2021, a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente. 
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, 5 de agosto de 2021JOÃO PESSOA-PB
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GERLANE SOARES DE CARVALHO PEREIRA
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  0 8 6 8 8 9 8 - 2 5 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Po lo  a t ivo :   AUTOR:  RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ATO ORDINATÓRIO

 

                      Nos termos do art.93, inciso XIV, da Constituição Federal, bem como Provimento da Corregedoria Geral de

Justiça, número 04/2014, e Portaria nº01.2017, de 17/07/2017 do GJT, desta Unidade Judiciária, com o trânsito em julgado da
Sentença(ID:33971135). Intime-se o promovente para, em 15(quinze) dias, querendo, elaborar demonstrativo discriminado e
atualizado do crédito e apresentar requerimento para início do cumprimento de sentença, nos termos do arts. 523 e  524 do
CPC/2015. Dou fé.

João Pessoa, 05/08/2021.

 

Gerlane Soares de Carvalho Pereira

Técnica judiciária
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EM ANEXO
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 2 MESES  

Valor Nominal R$ 1.500,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Dezembro/2017 a Junho/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 27/06/2019 a 03/08/2021 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1278 dias 1,180591 

Percentual correspondente 1278 dias 18,059073 % 

Valor corrigido para 01/06/2021 (=) R$ 1.770,89 

Juros(768 dias-26,00000%) (+) R$ 460,43 

Sub Total (=) R$ 2.231,32 

Valor total (=) R$ 2.231,32 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 600,00 + R$ 2231,32 = R$ 2831,32 
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0 04/08/2021
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

2700103956171

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08688982520188152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

03/08/2021
DATA DA GUIA

2620308
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  6 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 2831,32
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08688982520188152001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
SUELIO MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 5 de agosto de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 

~
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SEGUE PETIÇÃO ANEXA
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB. 

 

 

Processo nº. 0868898-25.2018.8.15.2001 

 

   RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos 

da ação em epígrafe, vêm, respeitosamente, perante V. Excelência, por intermédio de 

seus advogados e bastantes procuradores que esta subscrevem, informar e ao final 

requerer o que segue:  

           A vista do comprovante de depósito judicial vinculado ao ID 46823484, 

referente ao pagamento da condenação o Promovente informa que concorda com o 

valor ali constante, qual seja, R$ 2.831,32 (dois mil oitocentos e trinta e um reis e 

trinta e dois centavos) dando como cumprida a obrigação. 

Insta esclarecer que, conforme restou estabelecido por sentença, deste 

montante, a importância de R$ 2.231,32 (dois mil duzentos e trinta e um reais e 

trinta e dois centavos) é destinada a parte Autora e a quantia de R$ 600,00 

(seiscentos reais) caberá à patrona da causa, a título de honorários de 

sucumbência. 

Por oportuno, requer que juntamente com a verba honorária de sucumbência, 

seja destacada ainda, do montante cabível a parte Promovente, qual seja, R$ 

2.231,32 (dois mil duzentos e trinta e um reais e trinta e dois centavos), a quantia 

de R$ 669,39 (seiscentos e sessenta e nove reais e trinta e nove centavos), 

também em favor da patrona da causa, correspondente ao percentual de 30% 

ajustado contratualmente, a título de honorários advocatícios (cláusula 3 do contrato 

anexo), cujo somatório (honorários sucumbenciais + honorários contratuais) alcança o 

importe de R$ 1.269,39 (mil duzentos e sessenta e nove reais e trinta e nove 

centavos). 

Desta feita, requer sejam expedidos de forma apartada, um alvará em favor do 

Promovente e outro a favor de sua causídica, autorizando os respectivos créditos com 
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 

 
 

as devidas atualizações e acréscimos nas contas bancárias a seguir discriminadas, 

para que ambos possam efetuar o levantamento do montante que lhe é devido: 

BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 2108 

CONTA CORRENTE Nº. 40419-5 

TITULAR: RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (AUTOR) 

CPF: 095.723.314-00 

VALOR: R$ 1.561,93 (mil quinhentos e sessenta e um reais e noventa e três 

centavos) + atualizações e acréscimos. 

 

BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA: 3165-8 

CONTA CORRENTE Nº. 21512-0 

TITULAR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO (ADVOGADA) 

CPF: 008.672.084-81 

VALOR: R$ 1.269,39 (mil duzentos e sessenta e nove reais e trinta e nove 

centavos) + atualizações e acréscimos. 

 Requer, ainda, a extinção do presente feito e seu consequente arquivamento. 

Termos em que 

Pede Deferimento 

João Pessoa-PB, 10 de agosto de 2021. 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 
OAB/PB Nº. 12.554 

 
 
 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

JUÍZO DA 6ª VARA CÍVEL

FÓRUM CÍVEL DES. MARIO MOACYR PORTO

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, JAGUARIBE, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Email: jpa-vciv06@tjpb.jus.br

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Acidente de Trânsito] 

PROCESSO: 0868898-25.2018.8.15.2001

AUTOR: RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

SENTENÇA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PAGAMENTO DO DÉBITO ANTERIOR À

INTIMAÇÃO. CONCORDÂNCIA. OBRIGAÇÃO SATISFEITA. EXTINÇÃO DO

PROCESSO.

 

Vistos, etc.
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Trata-se de Fase de Cumprimento de Sentença/Acórdão, na qual a parte executada cumpriu espontaneamente o julgado, antes

mesmo de ser intimada para tanto.

Em seguida, a exequente, concordando com os valores depositados, requereu a expedição de alvarás judiciais (ID 46875053).

Com efeito, efetuado o pagamento, deve-se reconhecer a satisfação da obrigação contida no julgado, nos termos do art. 526, §3º

do CPC:

 

Art. 526. É lícito ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, comparecer em juízo

e oferecer em pagamento o valor que entender devido, apresentando memória discriminada do

cálculo.

§ 3º Se o autor não se opuser, o juiz declarará satisfeita a obrigação e extinguirá o processo.

 

Isto posto, com fulcro no art. 526, § 3º, do CPC , DECLARO SATISFEITA A OBRIGAÇÃO, e, por consequência, JULGO

.EXTINTO O PRESENTE PROCESSO

Expeçam-se alvarás judiciais em favor da parte exequente e seu advogado, nos termos do julgado e conforme requerido,  

autorizando-se o procedimento no regime de contingenciamento determinado pelo TJ/PB.

Publicação e registro eletrônicos.

Desnecessária a intimação das partes, por ausência de interesse recursal.

Proceda a escrivania com o , observando-se o que preceitua os arts. 391 e 392 do Código decálculo das custas processuais

Normas Judicial/Provimento CGJ-TJPB 56/2020.

Após  a parte devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, advertindo-o que, intime-se

o inadimplemento poderá resultar no protesto do respectivo valor da despesa e remessa à Procuradoria do Estado para

providências cabíveis.

Recolhidas as custas  os autos., arquivem-se
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proteste-se, e, por fim,  os autos.Na falta de pagamento, arquivem-se

Cumpra-se.

 

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 6ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 550/2021

PROCESSO Nº 0868898-25.2018.8.15.2001
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANA AMELIA ANDRADE ALECRIM CAMARA, Juiz(a) de
Direito do 6ª Vara Cível da Capital, no uso de suas atribuições legais,  conforme despacho/sentença de Id:46985205,
proferido nos autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará,
a PAGAR ao(à) Sr(a).  ,  , a quantia de RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CPF n.º 095.723.314-00 R$ 1.561,93

, acrescida de juros e correção monetária, que se ( um mil, quinhentos e sessenta e um reais e noventa e três centavos)
encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante crédito na conta bancária
 a seguir identificada:

: NUMERO E NOME DO BANCO BRADESCO

NUMERO DA AGÊNCIA:2108

NÚMERO DA CONTA:. 40419-5

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JOÃO PESSOA-PB, e emitido em 12 de
agosto de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a)  GERLANE SOARES DE CARVALHO
PEREIRA, Técnico Judiciário, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo
discriminado(a).

ANA AMELIA ANDRADE ALECRIM CAMARA
Juiz(a) de Direito
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1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 6ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 551/2021

PROCESSO Nº 0868898-25.2018.8.15.2001
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANA AMELIA ANDRADE ALECRIM CAMARA, Juiz(a) de
Direito do 6ª Vara Cível da Capital, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id :46985205,
proferido nos autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará,
a PAGAR ao(à) Sr(a). , a quantia de   IRINA NUNES CABRAL DE PAULO, CPF n.º 008.672.084-81 R$  1.269,39 (

, acrescida de juros e correção monetária, que seum mil, duzentos e sessenta e nove reais e trinta e nove centavos)
encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante crédito na conta bancária
 a seguir identificada:

:NUMERO E NOME DO BANCO BANCO DO BRASIL

:NUMERO DA AGÊNCIA 3165-8

NÚMERO DA CONTA:21512-0

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JOÃO PESSOA-PB, e emitido em 12 de
agosto de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a)  GERLANE SOARES DE CARVALHO
PEREIRA, Técnico Judiciário, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo
discriminado(a).

ANA AMELIA ANDRADE ALECRIM CAMARA
Juiz(a) de Direito
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1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

6ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0868898-25.2018.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

6ª Vara Cível da Capital-Pb, 16 de agosto de 2021.

 

 

 GERLANE SOARES DE CARVALHO PEREIRA

Técnico Judiciário
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16/08/2021 Zimbra: Enviadas

https://mail.tjpb.jus.br/#1 1/1

 

Buscar 6ª VARA CÍVE...ÃO PESSOA  
 
 

E-mail Contatos Agenda Tarefas Preferências

 Para Assunto

pso8347 #COVID Pagamento de Alvará, proc.0868898-25.2018.8.15.2001

cenopserv oficio

pso8347 alvara

Acompanhamento Re: Diligência

Francisco Re: alvara

Francisco Re: alvara

pso8347 alvara

cenopserv Transferência de valor, proc.0852598-51.2019.8.15.2001

pso8347 alvaras

pso8347 alvara

 - Prezados, Seguem os alvarás nº55

 - Prezado, Segue ofício para providência. Att., 6ª Vara Cível.

 - Prezado, Seguem em anexo alvarás para providências. Att., 6ª Vara Cível.

 - Bom dia, Prezado, o processo se encontra na Contadoria e a Secretaria não tem com

 - Boa noite! Segue certidão para correção do alvará nº549/2021. Atenciosamente. De: "Fra

 - Boa Noite! Segue certidão para correção do alvará de nº549/2021. Atenciosamente. De: 

 - Prezado, Seguem em anexo alvarás para providências. Att.,

 - Prezados, Segue ofício nº312/2021 para pr

 - Prezado, Seguem em anexo alvarás para providências. Att.,

- Prezado Seguem em anexo alvará para providência Att 6ª Vara Cível

De:

 #COVID Pagamento de Alvará, proc.0868898-25.2018.8.15.2001

Para:

Alvará de Levan…mento 550-2021.pdf (41,6 KB) Fazer download | Remover Alvará de Levan…mento 551-2021.pdf (41,7 KB) Faze

Fazer download de todos os anexos
Remover todos os anexos

Prezados,
Seguem os alvarás nº550 e 551/2021 para providências.
Atenciosamente.

6ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA

pso8347@bb.com.br

Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações   100 de 936 mensagensNova mensagem

Pastas de e-mail

Entrada (490)
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Buscas
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agosto de 2021
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0868898-25.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que nesta data, faço juntada aos autos da memoria atualizada do valor da condenação, bem como da guia de
custas processuais finais, para quitação pelo réu, consoante se verifica dos anexos.

JOÃO PESSOA, 18 de agosto de 2021
IZAURA GONCALVES DE LIRA

Chefe de Cartório
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081815452358900000044924328
Número do documento: 21081815452358900000044924328



 

CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

RESUMO DO CÁLCULO

ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO PARA EFEITO DE CÁLCULO DE CUSTAS
PROCESSUAIS FINAIS

TERMO FINAL (ATUALIZAR ATÉ): 18/08/2021

IDENTIFICADOR: FKv11gcd

TAXA DE JUROS MORATÓRIOS:

PROCESSO:

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA:

0868898-25.2018.8.15.2001

Índices oficiais (ORTN, OTN, BTN e INPC)

Sem juros

VALORES DEVIDOS

Termo inicial Valor Valor corrigido Juros a
partir de

Juros do
período(%)

Juros do
período($) Total($)

20/12/2017 1.500,00 1.799,68 - - - 1.799,68

 Débitos atualizados até 18/08/2021 R$ 1.799,68

Cálculo realizado em 18/08/2021

Página 1 de 1
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo:
0868898-25.2018.815.2001

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.0.21.41788/01

Data de emissão:
18/08/2021

Data de vencimento:
31/08/2021

UFR vigente:
R$  55,86

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  168,96

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  168,96

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca:
0868898-25.2018.815.2001

Classe Processual:

Número do boleto:
200.0.21.41788/01

Data de emissão:
18/08/2021

Data de vencimento:
31/08/2021

UFR vigente:
R$  55,86

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  168,96

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  168,96

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0868898-25.2018.815.2001

Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.0.21.41788/01

Data de emissão:
18/08/2021

Data de vencimento:
31/08/2021

UFR vigente:
R$  55,86

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  168,96

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  168,96

866300000019   689609283189   520210831209   002141788014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 200.2021.641788 Custas FinaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 111,72
R$ 55,86
R$ 1,38

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 200.2021.641788 Tipo de Custas Finais

R$ 111,72
R$ 55,86

R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 200.2021.641788 Tipo de Custas Finais

R$ 111,72
R$ 55,86
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866300000019   689609283189   520210831209   002141788014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Promovente RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  1.799,68

Valor da causa: R$  1.799,68

Valor da causa: R$  1.799,68

Num. 47304564 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IZAURA GONCALVES DE LIRA - 18/08/2021 15:45:25
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  0 8 6 8 8 9 8 - 2 5 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Po lo  a t ivo :   AUTOR:  RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, bem como em atenção às disposições do Código de Normas

Judicial/Provimento CGJ-TJPB 56/2020, com fundamento no art. 1ª, § 3º da Portaria Conjunta 02/2018/TJPB  , intimo a parte

devedora para efetuar o pagamento das custas processuais finais, guia 47304564, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

bloqueio através do SISBAJUD e/ou inscrição na Divida Ativa do Estado.  Dou fé.

João Pessoa - PB, 18 de agosto de 2021.

                                                                                           Izaura Gonçalves de Lira

Chefe de Cartório

Num. 47304595 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IZAURA GONCALVES DE LIRA - 18/08/2021 15:49:23
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ANEXO
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(Via da parte)

Comarca:

Joao Pessoa
Nº do Processo:

0868898-25.2018.815.2001
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.7.21.39165/01

Data de emissão:

05/08/2021

Data de vencimento:

31/08/2021

UFR vigente:

R$  55,86

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  224,82

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  224,82

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Joao Pessoa
Comarca:

0868898-25.2018.815.2001
Classe Processual:

Número do boleto:

200.7.21.39165/01

Data de emissão:

05/08/2021

Data de vencimento:

31/08/2021

UFR vigente:

R$  55,86

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  224,82

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  224,82

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0868898-25.2018.815.2001
Comarca:

Joao Pessoa
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.7.21.39165/01

Data de emissão:

05/08/2021

Data de vencimento:

31/08/2021

UFR vigente:

R$  55,86

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  224,82

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  224,82

866900000021   248209283188   520210831209   072139165012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 200.2021.639165 Custas FinaisTipo da

Detalhamento

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 167,58
R$ 55,86
R$ 1,38

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 200.2021.639165 Tipo de Custas Finais

R$ 167,58
R$ 55,86

R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 200.2021.639165 Tipo de Custas Finais

R$ 167,58
R$ 55,86
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866900000021   248209283188   520210831209   072139165012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Promovente RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

RICARDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  2.831,32

Valor da causa: R$  2.831,32

Valor da causa: R$  2.831,32

Num. 47641395 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/08/2021 14:18:14
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2620308- C3/ 2019-03693/ DAMS

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08688982520188152001

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de 
custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer 
a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 24 de agosto de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 

~
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0868898-25.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que em face do pagamento das custas processuais finais, consoante IDS 47641393 e 47641396, procedo a baixa
definitiva do feito, no sistema PJE em atenção ao comando judicial ID 46955205. .

JOÃO PESSOA, 28 de agosto de 2021
IZAURA GONCALVES DE LIRA

Chefe de Cartório
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